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*DECRETOS DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

EXONERAR JOÃO VITOR PEREIRA PEDROSA, matrícula nº
0949746-2, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do De-
partamento Geral de Administração e Finanças, da Secretaria de Estado de
Fazenda. Processo nº E-04/9461/2009.
*Omitido no D.O. de 11/09/2009.

Id: 842112

Despachos do Governador
EXPEDIENTE DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

Proc. n° E-21/976.262/2009 - AUTORIZO.
Id: 842104

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATO DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE

EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO CASACIVIL Nº 161 DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DE APOIO
DA COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO E
PRESENCIAL DA SUBSECRETARIA MILITAR DA
CASA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, em exercício, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo
nº E-13/2944/2009,
RESOLVE:

Art. 1º - Fica alterada a composição da Equipe de Apoio da Comissão de
Pregão Eletrônico e Presencial da Subsecretaria Militar da Casa Civil, ins-
tituída através da RESOLUÇÃO CASACIVIL Nº 149, DE 07 DE JULHO DE
2009, publicada no D.O. de 08.7.2009, da seguinte forma:
EQUIPE DE APOIO:

CLÁUDIA MARA ARAGÃO PEREIRA, matrícula nº 9.114.211-7, em subs-
tituição e completando o mandato conferido a Maria Helena Silva Abreu,
matrícula nº 9.111.826-5.

Art. 2º - Da presente Resolução será dado conhecimento ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, à Secretaria de Estado de Fazenda e
à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2009

ARTHUR BASTOS
Secretário de Estado Chefe

em exercício

Id: 842119

DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, em exer-
cício, usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
40.644, de 08/03/2007,

RESOLVE :

NOMEAR FLÁVIA LIMA MORAES para exercer o cargo em co-
missão de Assistente, símbolo DAS-6, do Fundo Único de Previdência So-
cial do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, da Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão, anteriormente ocupado por Sílvio de Je-
sus, matrícula nº 100210-4. Processo nº E-01/316820/2009.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de setembro de 2009,
DANIELA MARQUES PIMENTEL MONTEIRO, matrícula nº 3501020-6, do
cargo em comissão de Secretário II, símbolo DAI-5, da Fundação Centro
Estadual de Estatísticas, Pesquisas e Formação de Servidores Públicos do
Rio de Janeiro - CEPERJ, da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão. Processo nº E-01/503299/2009.

NOMEAR FERNANDO DE OLIVEIRA para exercer, com validade
a contar de 01 de setembro de 2009, o cargo em comissão de Secretário
II, símbolo DAI-5, da Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas
e Formação de Servidores Públicos do Rio de Janeiro - CEPERJ, da Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Gestão, anteriormente ocupado por
Daniela Marques Pimentel Monteiro, matrícula nº 3501020-6. Processo nº
E-01/503299/2009.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de julho de 2009, NIL-
SON MORAES DE MOURA, matrícula nº 0615378-7, do cargo em comis-
são de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Cultura.
Processo nº E-18/1045/2009.

Id: 842113

DESPACHOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE
EM EXERCÍCIO

DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

PROCESSO Nº E-30/773/2009 - AUTORIZO, consoante orientação do Ex-
celentíssimo Senhor Governador do Estado, com base na delegação de
competência conferida pelo Decreto nº 31.302, de 23.5.2002, e na forma do
pronunciamento do Ilustre Assessor da Assessoria Técnica da Chefia de
Gabinete da Casa Civil. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado
de Turismo, Esporte e Lazer, para as providências complementares.

PROCESSO Nº E-30/774/2009 - AUTORIZO, consoante orientação do Ex-
celentíssimo Senhor Governador do Estado, com base na delegação de
competência conferida pelo Decreto nº 31.302, de 23.5.2002, e na forma do
pronunciamento do Ilustre Assessor da Assessoria Técnica da Chefia de
Gabinete da Casa Civil. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado
de Turismo, Esporte e Lazer, para as providências complementares.

Id: 842121

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 17.09.2009

PÁGINA 02 - 2ª COLUNA
DESPACHOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE

EM EXERCÍCIO
DE 16 DE SETEMBRO DE 2009

Onde se lê: Processo n° E-12/601.709/2009
Leia se: Proc. n° E-12/601.719/2009

Id: 842116

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

www.agenersa.rj.gov.br
ATOS DO CONSELHO-DIRETOR

*DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 436 DE 27 DE AGOSTO DE 2009

CONCESSIONÁRIA CEG. AUTO DE
INFRAÇÃO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENER-
SA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta no Processo Regulatório n° E-12/020.321/2007, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º- Não conhecer o Recurso interposto por iniciativa da CEG em face
das Deliberações AGENERSA nº 271/2008 e 297/2008, de 31 de julho de
2008 e 28 de agosto de 2008, respectivamente, por falta de previsão le-
gal.

Art. 2º- Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2009

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

Revisor
ANA LÚCIA SANGUÊDO BOYNARD MENDONÇA

Conselheira-Relatora
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE

Conselheira
MOACYR ALMEIDA FONSECA

Conselheiro
SÉRGIO BURROWES RAPOSO

Conselheiro
*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de 16/09/2009.

*DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 437 DE 27 DE AGOSTO DE 2009

CONCESSIONÁRIA CEG. AUTO DE INFRAÇÃO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENER-
SA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta no Processo Regulatório n° E-12/020.324/2007, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Não conhecer o Recurso interposto por iniciativa da CEG em face
da Deliberação AGENERSA nº 274, de 31 de julho de 2008, por falta de
previsão legal.

Art. 2º- Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2009

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

Revisor
ANA LÚCIA SANGUÊDO BOYNARD MENDONÇA

Conselheira-Relatora
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE

Conselheira
MOACYR ALMEIDA FONSECA

Conselheiro
SÉRGIO BURROWES RAPOSO

Conselheiro

*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de 16/09/2009.

*DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 441 DE 27 DE AGOSTO DE 2009

CONCESSIONÁRIA CEG. TAMPAS DE ACESSO
AS CAIXAS SUBTERRÃNEAS - OCORRÊNCIA DE
FURTOS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENER-
SA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta no Processo Regulatório n° E-12/020.188/2008, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º- Considerar cumprido pela Concessionária CEG às determinações
impostas no voto proferido pelo Conselheiro José Cláudio Murat Ibrahim,
com as modificações as modificações sugeridas pela Conselheira Darcilia
Aparecida da Silva Leite, no âmbito do processo Regulatório E-
12/020.372/2007.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2009

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Presidente

ANA LÚCIA SANGUÊDO BOYNARD MENDONÇA
Conselheira-Relatora

DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE
Conselheira

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro

SÉRGIO BURROWES RAPOSO
Conselheiro

*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de 16/09/2009.

*DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 443 DE 27 DE AGOSTO DE 2009

CONCESSIONÁRIA CEG. ACIDENTE/INCIDEN-
TE - AV. PRADO JÚNIOR, Nº 63/604 - COPA-
CABANA/RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENER-
SA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta no Processo Regulatório n° E-12/020.327/2008, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º- Considerar que não houve responsabilidade da Concessionária
CEG quanto às causas do acidente ocorrido em 02/07/2008 na Av. Prado
Júnior nº 63/604, Copacabana, Rio de Janeiro.

Art. 2º - Encerar o presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2009

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ANA LÚCIA SANGUÊDO BOYNARD MENDONÇA
Conselheira

DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE
Conselheira

MOACYR ALMEIDA FONSECA
Conselheiro-Relator

SÉRGIO BURROWES RAPOSO
Conselheiro

*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de 16/09/2009.

Id: 840721. A faturar por empenho

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 15.07.2009

Proc. nº E-09/1277/4130/2005 - Ratifico a dispensa de licitação, em con-
formidade com o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, a favor da FUNDA-
ÇÃO ESTADUAL DE ESTATÍSTICA, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SER-
VIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CEPERJ, no
valor de R$ 618.750,00 (seiscentos e dezoito mil setecentos e cinqüenta
reais), com fulcro no art. 24, inciso VIII da supracitada lei, nos termos da
autorização do Sr. Ordenador de Despesa.

Id: 839525. A faturar por empenho

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 16.09.2009

Proc. nº E-12/320700/2009 - Ratifico a dispensa de licitação, em confor-
midade com o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, a favor da CIEE - CEN-
TRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA, no valor de R$ 1.314.486,00
(um milhão, trezentos e quatorze mil quatrocentos e oitenta e seis reais),
pelo prazo de 12 (doze) meses, visando a operacionalização e o desen-
volvimento de estudantes, de interesse curricular, proporcionando estágio
em áreas afetas do DETRAN/RJ, para a sua complementação acadêmica e
integração no mercado de trabalho.

Id: 841396. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

http://www.loterj.rj.gov.br
DESPACHOS DO PRESIDENTE

DE 28/07/2009

Processo nº E-04/LOTERJ/566/1983- LUIZ PAULO PIRES SALGUEIRO,
Técnico de Contabilidade, Classe III, matrícula nº 05/103-7. DEFERIDO.
Processo nº E-04/LOTERJ/987/2000- JULIO FRANCISCO QUIRINO DU-
TRA, Auxiliar Lotérico, Classe II, matrícula nº 05/272-0. DEFERIDO.

Id: 841151. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

http://www.loterj.rj.gov.br
DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 28/07/2009

Processo nº E-04/LOTERJ/343/1991 - JORGE ANTONIO FRANCISCO
PINTO - Operador Lotérico, Classe III, do Quadro Permanente da LOTERJ,
matrícula nº 05/290-2. AUTORIZO o adicional de mais 5% relativo ao 7º
triênio, totalizando 40%, a partir de 27/05/2009.

Id: 841156. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

http://www.loterj.rj.gov.br
DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 15/09/2009

Processo nº E-12/LOTERJ/17/2009 - RATIFICO, em conformidade com o
art. 26 da Lei nº 8.666/93, a dispensa de licitação a favor do DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN RJ,
com fulcro no art. 24, inciso VIII da Lei nº 8.666/93, nos termos da au-
torização do Ordenador de Despesa.

Id: 841148. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

http://www.loterj.rj.gov.br
DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 17/09/2009
Processo nº E-12/LOTERJ/974/2009 - HOMOLOGO a adjudicação exarada
pela Pregoeira desta LOTERJ, às fls. 158, relativa ao Pregão Presencial nº
001/2009, referente à aquisição de bens para atender os planos de pre-
miações dos diversos jogos da Loteria Instantânea e/ou Convencional co-
mercializados pela Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ, em fa-
vor da empresa PING PONG EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA., no
valor total de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

Id: 842089. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 16.09.2009

PÁGINA 05 - 3ª COLUNA
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 215 DE 14 DE SETEMBRO DE 2009

ALTERA O ANEXO DO DECRETO Nº 41.126,
DE 09 DE JANEIRO DE 2008.

Art. 1º-

Onde se lê:

CÓDIGO TÍTULO DESCRIÇÃO

3.3.90.39.91 Pagamento de Aluguel
Social por determina-
ção judicial.

Pagamento a título de aluguel so-
cial, decorrente de determinação.


